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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 20 (SEGUNDA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Ferraz 19º BPM

Fone: 99906-5090

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - ST PM Vila Nova AG

Fone: 99642-0566

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Fred DPJM

Fone: 98874-0101

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 1º Sgt PM Vasconcelos DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – 3º Sgt PM Melo DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

1.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA

1.1.0.   12º Curso de Operações Policiais Especiais

1.1.1.   Processo Seletivo Discentes Externos à SDS

Ementa: disciplina o processo de seleção de discentes  externos à SDS,  para
participarem do 12º Curso de Operações Policiais Especiais (COPE-
2019),  da Academia Integrada de Defesa Social  – ACIDES, para o
Campus de Ensino da Mata (CEMATA), a ser realizado no 2º semestre
de 2019.

Este  Comando Geral  informa aos  interessados que serão abertas  as  inscrições  para  o
processo de seleção de discentes, das vagas específicas para integrantes de forças diversas da SDS-
PE (Forças Armadas, Polícias Militares e civis das Unidades Federativas do Brasil, Polícia Federal e
Polícia Rodoviária Federal) para o 12º Curso de Operações Policiais Especiais (COPE- 2019), da
Academia Integrada de Defesa Social - ACIDES, para o Campus de Ensino da Mata, a ser realizado
no  2º  semestre  de  2019,  em virtude  da  grande  necessidade  de  padronização  de  procedimentos,
doutrina e capacitação dos Policiais que exerçam ou venham a exercer suas funções nas Unidades de
Operações Especiais.

1. DAS VAGAS
1.1 Os candidatos ao 12º Curso de Operações Policiais  Especiais oriundos das forças

externas à SDS-PE (Forças Armadas, Polícias Militares e civis das Unidades Federativas do Brasil,
Polícia Federal e Polícia Rodoviária Federal) serão tratados e passarão a ser denominados doravante
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de estrangeiros para efeitos deste edital;
1.2 Serão ofertadas  inicialmente  06 (seis)  vagas  para  os  estrangeiros,  podendo serem

acrescidas tantas quantas forem julgadas necessárias pela Coordenação do Curso e submetidas para
aprovação da DEIP, em caso de sobra das vagas destinadas ao público da SDS-PE;

1.3 Integrantes das Forças Armadas, conforme o item acima, interessados em realizar o
presente curso devem ser Oficiais Intermediários ou Subalternos ou Sargentos de carreira,  militares
temporários não poderão participar do referido curso;

1.4 Para integrantes das Polícias Militares coirmãs as vagas são destinadas tanto para
Oficiais, até o Posto de Capitão, quanto para Praças, independente da graduação, contanto que não
sejam temporários;

1.5  Os  estrangeiros  concorrerão  às  vagas  de  acordo  com  o  processo  de  seleção
discriminado no presente edital, através do Teste de Aptidão Física (TAF) e Teste de Habilitação
Específica (THE), respectivamente, obtendo classificação por meio dos índices físicos alcançados;

1.6 O Teste de Aptidão Física (TAF) servirá de critério de desempate, conforme o item
3.3.3 deste edital, quanto à classificação dos candidatos considerados aptos nas vagas de cada posto
ou graduação, de forma que havendo ainda empate nos índices do TAF, o critério da antiguidade será
o derradeiro para classificação;

1.7  Está  terminantemente  vetada  a  matrícula  de  candidato  que  seja  reprovado  em
quaisquer dos exames do TAF ou THE. Vale ressaltar que o candidato precisará apresentar a ata de
inspeção de saúde comprovando que este se encontra apto para a realização do TAF, quando de sua
apresentação  nesta  Corporação.  Como  também,  deverá  apresentar parecer  do  gabinete  de
psicologia atestando que ele apresenta condições psicológicas de ser submetido a elevado grau de
estresse físico e psíquico, bem como capaz de servir em Unidade de Operações Especiais, tanto para
realização do TAF, quanto para frequentar o Curso.

2. DAS INSCRIÇÕES E DA MATRÍCULA
2.1 As inscrições deverão ser realizadas das 09h00 do dia 20 de maio de 2019 às 23h59

do dia 07 de junho de 2019, com o necessário preenchimento do Formulário de pré-inscrição do
COPE-2019, e por meio de Ofício do Comando da Corporação a qual pertence o candidato, devendo
ser enviado via email ou sistema SEI, no período de     20 de maio de 2019 à 07 de junho de 2019  ; Não
haverá limite de inscritos por corporação,  sendo respeitadas as quantidades de vagas ofertadas e
o respectivo processo de seleção para composição destas  vagas;  Serão matriculados no curso os
candidatos que se encontrarem dentro da quantidade de vagas ofertadas após serem considerados
APTOS no TAF e THE e apresentarem ata de inspeção de saúde e parecer do gabinete de psicologia,
atestando a aptidão para frequentar o referido Curso.

3. DO EXAME SELETIVO
3.1 Todos os candidatos estrangeiros serão submetidos ao Teste de Aptidão Física e Teste

de Habilidade Específicaabilidade Espec previstos neste edital, este aplicado sob responsabilidade do
BOPE e aquele sob a responsabilidade do CVIP/PMPE, quando da apresentação nesta Corporação;

3.2 Para que o candidato estrangeiro possa ser submetido ao TAF, far-se-á necessário a
apresentação da ata de inspeção de saúde atestando que ele se encontra APTO, conforme a avaliação
médica baseada nos exames previstos na Portaria do Comando Geral da PMPE nº 053, de 24 de maio
de 2010, publicada no SUNOR nº 021, de 14 de Junho de 2010;

3.3 O candidato deverá apresentar parecer do gabinete de psicologia atestando que ele
apresenta condições psicológicas para servir em Unidade de Operações Especiais e de ser submetido
a elevado grau de estresse físico e psíquico, tanto para realização do TAF, quanto para frequentar o
Curso;  

 
3.4  1ª Fase - Teste de Aptidão Física (eliminatório e classificatório):
Os exames físicos que compõem o TAF serão realizados conforme as diretrizes prescritas

na Portaria Normativa do Comando Geral nº 219, de 27 de Junho de 2016, publicada no SUNOR nº
022, de 28 de junho de 2016; O candidato julgado INAPTO em qualquer dos exames físicos, não
poderá  realizá-lo novamente,  bem como não poderá  dar  continuidade na  realização dos exames
físicos que restam para completar esta fase do processo de seleção.

3.4.1 Conforme o item 5.2 do dispositivo legal  citado no item anterior,  que regula  o

http://www2.pm.pe.gov.br/c/document_library/get_file?p_l_id=13029&folderId=32176384&name=DLFE-159955.pdf
http://www2.pm.pe.gov.br/c/document_library/get_file?p_l_id=13029&folderId=32176384&name=DLFE-159955.pdf
http://www2.pm.pe.gov.br/c/document_library/get_file?p_l_id=13029&folderId=91902&name=DLFE-9959.pdf
http://www2.pm.pe.gov.br/c/document_library/get_file?p_l_id=13029&folderId=91902&name=DLFE-9959.pdf
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSf34oXo7tlKdIP7Ioo2Eg4UxdOWwPKSAj2dN12mNKo9Tbjekg/viewform
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSf34oXo7tlKdIP7Ioo2Eg4UxdOWwPKSAj2dN12mNKo9Tbjekg/viewform
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presente  TAF,  será  acrescido  o  teste  de corrida  rústica  de  10km,  de  caráter  eliminatório,  sendo
executado  em  marcha  bípede  (podendo  caminhar  ou  correr),  em  trajeto  predeterminado  pela
comissão avaliadora e com o candidato trajando: calça do uniforme 4ºA (ou correspondente), coturno
e camisa branca do mesmo uniforme. Para que o candidato seja considerado APTO, deverá cumprir o
percurso tempo igual ou inferior a 60min

3.4.2  Serão desclassificados os candidatos que não cumprirem o trajeto estabelecido, nas
seguintes condições: Tempo superior a 60min; Realizarem qualquer trecho da avaliação diferente da
marcha bípede (exemplo: quadrupedia); Receber qualquer auxílio externo e/ou de outro candidato.
Será  também  eliminado  o  candidato  que  a equipe  médica entenda  que  não  tenha  condições  de
continuar o teste, devendo ser elaborado um laudo pelo médico responsável.

3.4.3 O TAF será  de  responsabilidade  do  Centro  de  Valorização  Integral  PM (CVIP-
PMPE) no tocante aos seus integrantes. É de sua atribuição designar através de Portaria a comissão
examinadora,  devendo  compô-la  com  auxiliares  do  BOPE,  a  fim  de  contribuírem  no  que  for
necessário quanto aos procedimentos de avaliação;

3.4.4 No  TAF,  o  CVIP deverá  ter  cautela  para  ajustar  a  quantidade  de  membros  da
comissão, sendo proporcional a quantidade de candidatos para que não haja prejuízo na avaliação
durante os testes físicos acima;

3.4.5 Para efeito de classificação, será observado o menor tempo na prova de 3.200 (três
mil e duzentos) metros como critério de desempate, e, caso persista o empate, o menor tempo na
prova de 200 (duzentos) metros de natação;

3.4.6 Os candidatos deverão comparecer aos locais de avaliação munidos do documento
de  identidade,  para  os  militares  será  exigido  a  apresentação  da  carteira  funcional,  e  aos  civis,
documento similar;  além de ser  obrigatório a correta utilização dos uniformes para as etapas de
avaliação,  para  os  militares  das  FFAA e  de  outras  PPMM no  Brasil,  será  cobrado  o  uniforme
correspondente  da  sua  instituição,  para  os  civis  o  traje  deverá  corresponder  ao  exigido  para  os
militares.

 
3.5. 2ª Fase - Teste de Habilidade Específica (THE)
O candidato APTO na etapa anterior (TAF) será submetido ao THE que tem o intuito de

avaliar a habilidade de tiro do candidato para que, ao ingressar no curso, este reúna condições de
frequentar  as  instruções  de  tiro  policial,  minimizando o risco de reprovação técnica na referida
matéria.

O referido teste consistirá na execução de 06 (seis) disparos com pistola de cal. .40 ou
9mm, em suas versões “prodution”, no tempo de 1 minuto, a uma distância de 07 metros do alvo,
sendo este alvo, uma folha tipo A4. Deverá o candidato acertar no mínimo 04 (quatro) disparos na
citada folha para que seja considerado APTO, se houver algum disparo após término do tempo será
retirado da contagem o melhor disparo do candidato.

O BOPE será responsável por designar uma comissão de avaliação para a execução do
THE, sob supervisão da DEIP.  A comissão deverá ser designada em BG, devendo entregar a DEIP a
relação dos candidatos APTOS para divulgação.

Os  candidatos  poderão  se  apresentar  para  o  THE com seus  respectivos  armamentos,
devendo estes, passar por inspeção realizada pela equipe avaliadora, quanto as suas características.
Para os candidatos que não dispuserem de armamento próprio, serão disponibilizadas pistolas calibre
.40, modelo 840.

No caso de ser constatada falha do armamento ou da munição durante a execução do
teste, o candidato deverá repetir o disparo prejudicado, a fim de que não haja prejuízo no processo de
seleção.

4.       DO RESULTADO DO PROCESSO DE SELEÇÃO
4.1  O resultado do processo de seleção será divulgado junto aos candidatos, a fim de que

eles tomem ciência, posteriormente, publicado em Boletim Geral da Corporação;
4.2  Os candidatos aptos e classificados nas vagas ofertadas serão matriculados no 12º

COPE,  sendo informado às  suas  respectivas  corporações.  Os candidatos  inaptos  ou aptos  e  não
classificados nas vagas, serão de igual maneira cientificados, contudo não serão matriculados no
curso e serão apresentados de retorno às forças as quais pertencem.
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5.    PRESCRIÇÕES DIVERSAS 
5.1 Somente poderão ser matriculados os candidatos que preencham a todas as condições

estabelecidas neste Edital;
5.2 Todos os órgãos responsáveis por realizarem os exames e testes previstos no presente

edital,  devem remeter  os  resultados  à  DEIP e  ao  BOPE para  que  estes  tomem as  providências
cabíveis quanto a publicação em Boletim Geral da PMPE;

5.3 Durante toda fase seletiva a Carteira de Identidade Militar será o documento exigido
do candidato militar para ter acesso aos locais de exame. Sendo a carteira funcional o documento
relativo ao candidato de natureza civil;

5.4 Os candidatos só poderão comparecer aos locais de exames devidamente fardados, no
caso dos militares;

5.5 O BOPE será  responsável  por providenciar  alojamento e  transporte  aos locais de
avaliação, caso os candidatos necessitem;

5.6 As corporações que inscreverem seus integrantes serão responsáveis por contatar o
BOPE para informar da chegada deles, a fim de que sejam recepcionados;

5.7 Por não dispor de rancho, nem ser prevista verba de alimentação para as Unidades da
PMPE,  os  candidatos  deverão prover  sua alimentação às  suas  próprias  custas.  Para  aqueles  que
forem matriculados e ingressarem no curso será cobrada uma taxa de alimentação a ser definida pela
coordenação, a posteriori;

5.8  A falta  a  qualquer  exame seletivo,  implicará  na  eliminação do  candidato,  sem a
possibilidade de recurso;

5.9 Os fatos pertinentes à realização do Teste de Aptidão Física ficarão a cargo do CVIP;
5.10 Ficará a cargo da Diretoria de Saúde colocar à disposição do CVIP e do BOPE (TAF

e  THE,  respectivamente)  uma  ambulância  devidamente  equipada  e  guarnecida  para  socorro  de
urgência, nos dias e horários especificados para a realização dos citados exames;

5.11  Todo  exame  físico  deverá  ser  filmado,  caso  haja  a  possibilidade,  pelo  Órgão
responsável pela realização, para fins de comprovação;

5.12 O curso será de responsabilidade do CEMATA, sendo executado pelo BOPE, em
regime intensivo;

5.13 O aluno que,  no decorrer  do  curso,  não  atingir  o  índice  técnico ou rendimento
necessário nas instruções, será automaticamente desligado;

5.14 Quaisquer dúvidas podem ser tratadas através do e-mail:  bope@pm.pe.gov.br ou
telefone: (81) 3181-1853;

5.15 Os casos omissos serão solucionados pelo Diretor de Ensino, Instrução e Pesquisa,
Comandante do CEMATA, Supervisor de Ensino, Comandante do BOPE e pela Coordenação do
COPE/2019;

5.16 Para a  matrícula  do candidato APTO e CLASSIFICADO dentro das  vagas,  será
necessário a quantidade de 1.000(mil) munições calibre .40, 250 (duzentos e cinquenta) munições
calibre 7,62mm e  250 (duzentos e cinquenta) munições calibre 5,56mm. 

Contar  os  efeitos  deste  edital  a  partir  de  sua  publicação.  VANILDO NEVES DE A.
MARANHÃO NETO – CEL PM  - Comandante Geral.

ANEXO ÚNICO

PROGRAMAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO PARA ESTRANGEIROS DO 12º CURSO
DE OPERAÇÕES POLICIAIS ESPECIAIS

 
Evento Data Local Responsabilidade

Inscrições
20MAIO19 à

07JUN19

Internet
(formulário) e Ofício da

Corporação (e-mail)
DEIP e BOPE

Exames Físicos – TAF De 08 a A definir CVIP e BOPE

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSf34oXo7tlKdIP7Ioo2Eg4UxdOWwPKSAj2dN12mNKo9Tbjekg/viewform
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12JUL19

Divulgação do resultado do
TAF.

11JUL19 BG
DEIP, CVIP e

BOPE

Teste de Habilidade Específica
– (THE)

12JUL19 BOPE BOPE

Apresentação dos alunos para
o início do 11º COPE.

15JUL19 BOPE
Coordenação do

COPE
Obs: As datas poderão ser alteradas devido as necessidades dos órgãos responsáveis pela

aplicação dos exames, devendo os candidatos observarem as informações através dos meios oficiais,
podendo  serem  informados  via  e-mail  ou  telefone  caso  haja  alteração.  (SEI  nº
3900032519.000111/2019-81).

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0.   Requerimento Despachado

Requereu o 3ºSgt PM Mat. 29475-6/ 2ºBPM, José Regis Dantas da Silva - Concessão de
Abono de Permanência,  conforme documentação enviada a esta Diretoria de Gestão de Pessoas-
DGP, com base no § 1º,  III,  “a” do Art.  40 da CF/88 e em conformidade com as prerrogativas
estabelecidas na E.C.E. nº16/1999. Esta Diretoria resolve: Indeferir o requerimento encaminhado
a DGP-1, com base na própria Lei já supracitada.  À DGP-1 para Arquivar cópia do mesmo
documento nos assentamentos do Militar requerente. (SEI nº 3900032250.000177/2019-69/DGP-
1).

1.2.0.   Retificação de Abono de Permanência 

3ºSgt  PM  Mat.  28436-0  José  Alberto  Gonçalves  Vidal  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência. -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da Lei  Complementar nº 56,  de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 21/12/2016. Que consta averbação de tempo de
serviço ao INSS de 01(um)ano(s), 03(três)mês(es) e 15(quinze)dia(s). À DGP-3 para análise e
implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão
Financeira. Republicar por haver erro na original, onde se lê: Forças Armadas, leia-se: INSS.
(SEI nº 3900000065.000737/2019-86/DGP-1).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.    Da Secretaria Executiva de Pessoal e Relações Institucionais

Nº 1.000

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais, no uso das atribuições que
lhe confere a Portaria SAD nº 1000, de 16 de abril de 2014, e considerando o disposto no Decreto nº
44.105, de 16 de fevereiro de 2017, e alterações, 
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R E S O L V E: 

Colocar à disposição do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, para ter exercício
na Assistência Militar e Policial Civil, o servidor Paulo Cosme da Silva, matrícula nº 108.059-8, da
Secretaria de Defesa Social/Polícia Militar, com ônus para o órgão de origem, até 31.12.2019. 

--oo(0)oo--

Nº 1.001

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais, no uso das atribuições que
lhe confere a Portaria SAD nº 1000, de 16 de abril de 2014, e considerando o disposto no Decreto nº
44.105, de 16 de fevereiro de 2017, e alterações, 

R E S O L V E: 

Colocar à disposição do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, para ter exercício
na Assistência Militar e Policial Civil, o servidor Walson Sales da Silva, matrícula nº 950.154-1, da
Secretaria  de  Defesa  Social/Polícia  Militar,  com ônus  para  o  órgão  de  origem,  até  31.12.2019.
Marília Raquel Simões Lins Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais.

(Transcritas do DOE nº 093, de 18 MAI 2019)

2.2.0.   Do Comando Geral

2.2.1.   Da Polícia Militar

Nº 025/PMPE/DGP-2, de 14 MAI 2019

EMENTA: Reverte Policial Militar. 
(3900000034.001109/2019-85)

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelo Inciso
VIII, do Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 de julho de 1990 e Art. 78, da Lei nº 6.783, de 16 de
outubro de 1974, do Estatuto dos Policiais Militares e considerando o que preconiza a Portaria do
Comando Geral nº 2064, de 15 de dezembro de 2006, publicada no Sunor nº 042 de 22 de dezembro
de 2006. 

R E S O L V E: 

I – Reverter o Cabo Mat. 105510-5/Romildo Alves Berenguer por haver retornado do
Distrito Estadual de Fernando de Noronha, conforme portaria nº 928, publicada no BGSDS nº 88 de
11 de maio de 2019. 

II - À Diretoria de Gestão de Pessoas para classificar o Militar em lide na DTEC. 

III - A presente Portaria entra em vigor a contar de 15 de fevereiro de 2019. Vanildo
Neves  de  Albuquerque  Maranhão Neto  –  Cel  PM Comandante  Geral  Por  Delegação:  Josenildo
Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

--oo(0)oo--
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Nº 026/PMPE/DGP-2, de 14 MAI 2019

EMENTA: Reverte Policial Militar
(3900000034.000975/2019-59)

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelo Inciso
VIII, do Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 de julho de 1990 e Art. 78, da Lei nº 6.783, de 16 de
outubro de 1974, do Estatuto dos Policiais Militares e considerando o que preconiza a Portaria do
Comando Geral nº 2064, de 15 de dezembro de 2006, publicada no Sunor nº 042 de 22 de dezembro
de 2006. 

R E S O L V E:

Republicar  por  haver  saído  com incorreção.  ERRATA do  dia  11  de  março  de  2019,
publicada no DOE Nº 088, de 11 de maio de 2019, na PORTARIA DO COMANDO GERAL Nº 023/
PMPE/ DGP-2, de 26 de Abril de 2019. 

Onde se lê: 
IV - A presente Portaria entra em vigor a contar de 26 de abril de 2018. 

Leia-se: 
IV- A presente Portaria entra em vigor a contar de 26 de abril de 2019. Vanildo Neves de

Albuquerque  Maranhão  Neto  –  Cel  PM Comandante  Geral  Por  Delegação:  Josenildo  Tiburtino
Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

--oo(0)oo--

Nº 176, de 13 MAI 19

EMENTA: Reinclui e agrega praça sem estabilidade capturado após consumação
de Crime de Deserção

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das suas atribuições, que
lhes são conferidas conforme preconiza o inciso XVI do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia
Militar  de  Pernambuco,  aprovado pelo Decreto Estadual  nº  17.589 de 16 de junho de 1994 c/c
Art.115, § 3º da Lei Estadual nº 6.783, de 16 de outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares do
Estado  de  Pernambuco),  e  considerando  as  informações  contida  no  SEI  nº
3900036050.000038/2018-61;

 
R E S O L V E: 

I – Reincluir e agregar para se ver processar ao serviço ativo desta Corporação, a contar
de 18ABR19, o Cb PM Mat. 109147-6/BPGd, Patrese Pinto e Silva, filho Marcelo Serafi m da Silva
e de Zenilda Barbosa da Silva, praça sem estabilidade assegurada, por haver sido capturado após
consumado o crime de deserção, previsto no art. 187 do Código Penal Militar; 

II – Determinar à DGP que adote providências na esfera de suas atribuições; 

III  -  Ao Comandante do BPGd para encaminhamento do Termo de Deserção e dessa
Portaria à Justiça Militar Estadual; e 

IV - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Vanildo Neves de Albuquerque
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Maranhão Neto - Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 
(Transcritas do DOE nº 093, de 18 MAI 2019)

2.3.0.   Do Departamento de Estradas de Rodagem de Pernambuco

O  Diretor  Presidente  do  Departamento  de  Estradas  de  Rodagem  do  Estado  de
Pernambuco, no uso das atribuições que lhe confere o Ato Governamental nº 5353, de 06/05/2019,
publicado no DOE de 07/05/2019, Portaria nº 032, de 17 de Maio de 2019, 

Considerando, o disposto no parágrafo 4º do art. 280, da Lei nº 9.503, de 23 e setembro de
1997 (Código de Trânsito Brasileiro). 

Considerando,  os  Termos  do  Convênio  nº  001/2019  que  regula  as  condições  para
“Destaque  Orçamentário”  entre  este  Departamento  de  Estradas  de  Rodagem  do  Estado  de
Pernambuco – DER/PE e a Polícia Militar de Pernambuco – PMPE; 

Considerando, os termos do referido Convênio, que implanta o PLANO DE OPERAÇÃO
nº  001/2019,  visando  execução  do  Policiamento  de  Trânsito  Rodoviário  pelas  OME /  CPI  nas
Rodovias Estaduais, localizadas na área de sua circunscrição, 

Considerando, o contido no Ofício nº 090/19 – SSTA; 

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar os Policiais Militares abaixo discriminados, para atuarem como Agentes
da Autoridade de Trânsito, na malha Rodoviária do Estado de Pernambuco, com poderes para autuar
e aplicar as medidas administrativas cabíveis por infrações ao Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº
9.503/97). 

Posto/Grad.  Mat. Nome Completo  CPF

Maj PM 102505-8 Rodrigo Jorge Grisi da Costa Vasconcelos  061.113.984-74

 1º Ten PM 930467-3  Márcio Mário Medeiros de Oliveira 779.918.774-34

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. Maurício Canuto
Mendes - Diretor Presidente.

(Transcrita do DOE nº 093, de 18 MAI 2019)

3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 3900037463.000002/2019-70/PMPE - DGA - DIR, 16 MAI 2019

EMENTA:  Redução  de  Gastos  de  energia  elétrica  no  âmbito  da  PMPE,  em
conformidade com o Decreto nº 45.330, de 23 de novembro de 2017

O Comandante  Geral,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 101,
incisos I e III, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.º 17.589, de 16 de
junho de 1994;

Considerando a imperiosa necessidade em controlar e reduzir os gastos nesta Corporação,
de acordo com o contido no Decreto nº 45.330, de 23 de novembro de 2017, o qual dispõe sobre o
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uso eficiente de energia elétrica nos imóveis de uso do Poder Executivo Estadual e suas entidades
vinculadas.

R E S O L V E:

Determinar as seguintes medidas para Contenção de Despesas de Energia Elétrica no
Complexo QCG e nas demais OMEs da Corporação:

1) Proibiro uso de quaisquer aparelhos eletroeletrônicos, no período das 17h30 às 20h30,
exceto nas Seções de funcionamentos permanentes e/ou prioritárias, tais como ACG, DPO, 2ª Seção
entre outras;

2)  Proibir  o  uso  de  chuveiros  elétricos,  exceto  nas  OMES cujos  climas  justifiquem,
devidamente autorizadas pela Fiscal do Comando Geral; 

3) Desligar todos os aparelhos eletroeletrônicos ao término do uso, a fim de não os deixar
operando em modo "stand by";

4) Utilizar o aparelho de ar condicionado, com a temperatura mínima de 22 graus;

5) Manter desligadas as lâmpadas das dependências desocupadas;

6) Estabelecer o horário para ligar os aparelhos eletroeletrônicos pela manhã: 08h;

7) Desligar quaisquer aparelhos quando em desuso (ex.  ventiladores, monitores, fontes
de Pcs);

8) Desligar os condicionadores de de ar e lâmpadas em geral, nos ambientes internos, das
12h  às  13h  e  das  13h  às  14h,  em  sistema  de  rodizio,  a  ser definido  (no  QCG)  em  reunião
semanal, pela Fiscal do Comando Geral, Diretorias e demais Seções; 

9) Desligar durante o expediente todos os equipamentos eletroeletrônicos, quando sair da
seção de trabalho por período prolongado e no termino do expediente administrativo da Corporação (
15h );

10)  Utilizar cafeteira  elétrica, Forno  de  Micro-ondas  e/ou quaisquer outros  aparelhos
similares, exclusivamente  nos períodos das 07h às 09h e das 12h às 14h;

11) Cada Diretor, Chefe, Comandante ou responsável por Seção, designará um Fiscal de
consumo  de  energia  elétrica,  preferencialmente  o  Chefe  da  4ª  Seção  nas  OMEs  Operacionais,
devendo informar o nome ao DGA, através do e-mail: dga@pm.pe.gov.br  ,   até o dia 22/05/2019;

12) A DAL, mediante estudo técnico próprio, deverá identificar e informar o consumo
máximo/mês,  de  todos  os  contratos  da  PMPE,  particularizando  os  de  franquias,  com  vistas  a
alcançarmos os objetivos propostos neste Plano, bem como atualizar os procedimentos, de aferição e
controle, diários, no prazo máximo de 07 dias úteis, a partir da data desta publicação; 

13) Cada OME da Corporação deverá enviar os mapas mensais de consumo para a DAL -
2, com vistas a análise de metas, através do e-mail: dal2pm.pe.gov.br;

14) A DTEC deverá providenciar um programa para as leituras de consumo diário de toda
a Corporação, no prazo máximo de 02 meses, a contar da data desta publicação;  

Fica designada Fiscal do Comando Geral, com vistas ao fiel cumprimento desta Portaria a

mailto:dga@pm.pe.gov.br
mailto:dga@pm.pe.gov.br
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Cel QOPM mat. 1872-4,  Marinez Ferreira Lins da Silva.

--oo(0)oo--

Nº 179, de 14 MAI 2019
(SEI nº 3900032225.000064/2018-90)

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48, da Lei
nº 6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de
1975, alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.718, de 06
de junho de 2000, por força do advento do Art. 49, IV, a, da Lei 6783/74 que impõe aquisição de
estabilidade a militar, e tendo em vista documentos constantes no SEI nº 3900032225.000064/2018-
90, 

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina o Sd PM Mat. 115489-3/11ª CIPM, Lenilson de
Lima Silva, nos termos das alíneas “a”, “b” e “c” do inciso I, do art. 2º, do Decreto nº 3.639, de 19 de
agosto de 1975, em razão dos fatos contidos no SEI nº 3900032225.000064/2018-90, e seus anexos;

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Sr. Corregedor Geral da SDS-
PE,  para  que  seja  designada  uma  Comissão  Permanente  de  Disciplina  Policial  Militar  que  irá
proceder ao aludido Conselho de Disciplina;

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação;

IV – Cumpra-se.

--oo(0)oo--

Nº 182, de 16 MAI 2019
(SEI nº 3900000089.000282/2018-40)

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48, da Lei
nº 6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de
1975, alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.718, de 06
de junho de 2000, por força do advento do Art. 49, IV, a, da Lei 6783/74 que impõe aquisição de
estabilidade  a  militar,  e  tendo  em  vista  requisição  do  Diretor  de  Planejamento  Operacional  e
documentos constantes no SEI nº 3900000089.000282/2018-40,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina o SD PM Mat. 108696-0/18º BPM - EMERSON
PRÍNIO SOUZA DA SILVA e o SD PM Mat. 117871-7/10ª CIPM – CRISTIANO JOSÉ DA SILVA,
nos termos das alíneas “a”, “b” e “c” do inciso I, do art. 2º, do Decreto nº 3.639, de 19 de agosto de
1975, em razão dos fatos contidos no SEI nº 3900000089.000282/2018-40, e seus anexos;

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Sr. Corregedor Geral da SDS-
PE,  para  que  seja  designada  uma  Comissão  Permanente  de  Disciplina  Policial  Militar  que  irá
proceder ao aludido Conselho de Disciplina;
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III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação;

IV – Cumpra-se.

--oo(0)oo--

Nº 185, de 16 MAI 2019
(SEI 3900000058.002215/2019-16)

EMENTA: Instituir Grupo de Trabalho para elaboração do Manual de Doutrina de
Logística da PMPE

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto nos incisos,
I, II e III do art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de
16 de junho de 1994;

Considerando, a necessidade de criação de Grupo de Trabalho para coordenar e planejar a
elaboração de um manual de doutrina logística da PMPE;

Considerando, a premente necessidade de se estabelecer um planejamento das estratégias
logísticas para esta Corporação;

Considerando, a necessidade de normatizar um conjunto de ações e atividades, a fim de
organizar todo o sistema de Logística desta PMPE;

Considerando, que seja imprescindível otimizar a execução de demandas administrativas
atribuídas à Diretoria de Apoio Logístico da PMPE.

R E S O L V E:

Art. 1º Criar Grupo de trabalho para elaboração do Manual de Doutrina de Logística da
PMPE.

Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes militares estaduais:

a)  Cel  PM  -  Matrícula 2071-0,  José Hailton Arruda  de  Araújo,  Diretor  de  Apoio
Logístico;

b) Ten Cel PM Matrícula 910591-3, José Marcos Rodrigues de Souza, Diretor Adjunto de
Apoio Logístico;

c) Maj PM Matrícula 920360-5, Rinaldo Sizenando Costa, Secretário da DAL;

d) Maj PM Matrícula 28657-5 José Ronaldo de Souza Lopes, Chefe do CSM/MOTO;

e) Maj PM Matrícula 2101-6, James Ricardo Mendonça de Gouveia, Gestor de Frota;

f) 1º Ten PM Matrícula 31601-6, Marcos Aurélio da União Leite, Subchefe da Gestão de
Frota – CSM/Moto

g)  1º  Ten  PM Matrícula 930589-0,  Paulo Roberto da  Silva,  Gestor  de  Combustível  –
CSM/Moto e



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 093 13
20 DE MAIO DE 2019

__________________________________________________________________________

h) 2º Sgt PM Matrícula 990146-9, Ricardo Vasconcelos Araújo, Operador na Gestão de
Combustível - CSM/Moto.

Art. 3º º Fica o Diretor de Apoio Logístico responsável pela Presidência e Coordenação
Geral do presente Grupo de Trabalho, e, em seu impedimento, responderá pelo colegiado o Diretor
Adjunto.

Art. 4º O Grupo de Trabalho exercerá suas atividades nos locais e horários estabelecidos
pelo seu Presidente.

Art. 5º Estão entre as atribuições do Grupo de Trabalho para elaboração do Manual de
Doutrina Logística:

I  – Realizar visitas ou consultar outras Corporações que já possuam seus Manuais de
Doutrina de Logística;

II  –  Levantar   necessidades  internas  da  PMPE,  visitando  setores  da  Corporação
envolvidos na área de logística, estudando as rotinas pertinentes a cada setor;

III – Apresentar Minuta do Manual de Doutrina de Logística ao Estado Maior Geral da
Corporação.

Art.  6º  Fixa  o prazo  de  90  (noventa)  dias  para  conclusão  da  Minuta  do  Manual  de
Doutrina de Logística da PMPE.

Art.  7º A participação no Grupo de Trabalho de que trata esta portaria é considerado
serviço público relevante e não remunerado.

Art. 8º Fica revogada a Portaria do Comando Geral Nº 558, de 1º de Outubro de 2018,
publicada no BG Nº 193 de 17 de Outubro de 2018.

Art.  9º  A  presente  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  (SEI  nº
3900000058.002215/2019-16).

4.0.0.   DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO

4.1.0.   Comissão Permanente de Uniforme

O Comandante Geral, no uso das atribuições e de acordo com o Decreto nº 26.261, de
22DEZ2003, em seu Art. 2° itens II e III e assessorado pela Comissão Permanente de Uniforme,

Resolve:

Publicar a relação das empresas autorizadas a atuarem nas atividades de fabricação e
comercialização da camisa interna da PMPE, na cor verde-musgo, em consonância com a Portaria
Normativa do Comando Geral nº 356, 18 mar 2019, publicada no BG nº 014, de 20 de março de
2019, por um período de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação.

NOME DA EMPRESA: JOZIAS FERREIRA DA SILVA FILHO
CNPJ:  26.485.600/0001-80
RESPONSÁVEL LEGAL: JOZIAS FERREIRA DA SILVA FILHO
ENDEREÇO: Rua Arapongas, 32- Coelhos- Recife-PE
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TELEFONE: (81) 99820-3196

EMPRESA: LARA VICTÓRIA MENEZES DA SILVA BENEVIDES
CNPJ: 31.564.897/0001-00
RESPONSÁVEL LEGAL: LARA VICTÓRIA MENEZES DA SILVA BENEVIDES
ENDEREÇO: Rua Carminha Chaves nº 101 São Gonçalo – Petrolina – PE
TELEFONE: (87) 98806-9599 / 99900-5764

(SEI nº 3900037618.000039/2019-97)

5.0.0.   CENTRO ODONTOLÓGICO DA PMPE

O Diretor do Centro Odontológico da PMPE, informa para amplo conhecimento de todos
os  usuários  do  SISMEPE,  que  o  CODONTO  oferece  serviço  de  Urgência
Odontológica/Odontopediátrica de segunda à sexta das 07h00 às 19h00.

O  usuário  do  SISMEPE  que  necessitar  do  atendimento  de  Urgência
Odontológica/Odontopediátrica  no  período  noturno  -  das  19h00  às  07h00  -  finais  de  semana  e
feriados, deverá dirigir-se ao CMH - SPA, solicitar um encaminhamento e se deslocar à Prontoclínica
Valéria Dias sito à Av. Caxangá, n° 2015 - Cordeiro – Recife/PE. (SEI nº 3900004211.000231/2019-
05).

6.0.0.   COMANDO GERAL DA PMPE

6.1.0.   Determinação

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco,  no uso das atribuições que lhe
confere os §§ 5º e 6º do artigo 5º do Decreto 39.710/13 e de acordo com a Lei Complementar nº
157/10, que instituiu o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores Civis da Polícia
Militar de Pernambuco e levando em consideração o Decreto nº 38.297/12, que versa sobre o Plano
de Metas dos Servidores Civis do Estado de Pernambuco. Objetivando a avaliação de desempenho
dos  Servidores  Públicos  Civis  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  AD  GOGTA/PMPE  2019.
Determina  que  as  seguistes  unidades,  Centros  e  Diretorias:  Colégio  da  Polícia  Militar  de
Pernambuco  –  CPM/PE,  Centro  Médico  Hospitalar  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco  –
CMH/PMPE, Centro Odontológico da Polícia Militar de Pernambuco – C.ODONTO/PMPE, Centro
Farmacêutico da Polícia Militar de Pernambuco – C.Farma/PMPE, Diretória de saúde-DS/PMPE,
Diretória de Apoio ao Sistema de Saúde - DASIS/PMPE, Centro de Assistência Social – CAS/PMPE
e Diretória  de  Gestão de  Pessoas  da Polícia  Militar  de  Pernambuco – DGP/PMPE,  Companhia
Independente de Policiamento com Cães – CIPCães e Regimento de Polícia Montada Dias Cardoso –
RPMon que  cada  um designe  um Servidor  Civil  ou  Militar  Estadual,  dentro  do  seu  quadro  de
pessoal,  para  ser  responsável  pela  elaboração  do  Plano  de  Metas  2019,  que  será  usado  como
parâmetro para a Avaliação de Desempenho/2019, devendo ser realizado o envio do plano de metas,
de cada unidade citada nessa Nota para BG, através do SEI para DGP-5 (Seção de Servidor Civil da
Polícia Militar de Pernambuco) até o dia 27 de maio de 2019. (SEI nº 3900000039.000481/2019-24).

7.0.0.   DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO SISTEMA DE SAÚDE

7.1.0.   Ata de Registro de Preço - DASIS 

Extrato da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/19 celebrado com a empresa V.T.A.
MACHADODE  ARRUDA  EIRELLI  –  EPP,  CNPJ:16.667.433/0001-35,  referente  ao
Proc.0256.2018.  CCPLEIII.PE.0165.SAD.PMPE.  Objeto:  Registro  de  Preços  para  eventual
fornecimento de GÊNERO ALIMENTÍCIOS DIVERSOS, por um período de 12(doze) meses, para
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atendimento  do  Centro  Médico  Hospitalar  da  PMPE/CBMPE.  Com  vigência  de  05/04/2019  à
04/04/2020, por um período de 12(doze) meses, Com vigência de 14/05/2019 à 13/05/2020. DASIS,
Recife (PE), 18.05.19. Cel PM Petrônio Araújo Gonçalves Ferreira Filho, Diretor. 

(Transcrito do DOE nº 093, de 18 MAI 2019)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA COMUM

1.1.0.   Mandado Prisão Preventiva

Comunicou  o  Diretor  do  Centro  de  Reeducação  da  PMPE,  por  meio  do  Ofício  nº
199/2019 –  DPJ,  de  08 MAI 2019,  que  o Policial  Militar Sd  PM  Mat. 119987-0/ Ciatur/ Philppe
Mendes Ribeiro, foi recolhido neste Centro de Reeducação da PMPE – CREED no dia 08 de maio
do corrente ano,  por haver sido autuado em flagrante delito,  e convertida em Prisão Preventiva,
acusado pela  prática  de  crimes  tipificados  nos  Art.  33  da  Lei  n°  11.343/06  e  Art.12  da  Lei  nº
10.826/03,  decretada  pelo  Juízo  de  Direito  da  Central  de  Flagrantes  de  Recife.  (NOTA  Nº
235(2037355)2019-DGP 8/S. CART.).

1.2.0.   Regime Aberto

Comunicou  o  Diretor  do  Centro  de  Reeducação  da  PMPE,  por  meio  do  Ofício  nº
192/2019 – DPJ, de 03 MAI 2019, que o 2º Sgt RRPM Mat. 21121-4/ FRANCISCO CHAGAS DE
ALMEIDA, foi posto em liberdade no dia 02 de maio do corrente ano, por haver progredido para
o REGIME ABERTO, em virtude de Decisão Interlocutória expedida pela Primeira Vara Regional de
Execução Penal e Corregedoria de Presídios. (NOTA Nº 213(1984599)2019-DGP 8/S. CART.).

1.3.0.   Alvará de Soltura

Comunicou  o  Diretor  do  Centro  de  Reeducação  da  PMPE,  por  meio  do  Ofício  nº
207/2019 –  DPJ,  de  13 MAI 2019,  que  o Policial  Militar CB RRPM  Mat. 103684-0/ IVANILDO
GARCIA RODIRGUES, filho de Manoel Rodrigues da Silva e Alzira Garcia Rodrigues, foi posto
em liberdade no dia 10 de maio do ano em curso,  por haver sido beneficiado com o Alvará de
Soltura, expedido pela Exma. Srª. Drª. Juíza de Direito Renata da Costa Lima Caldas Machado – 2º
Vara Criminal da Comarca de Jaboatão dos Guararapes. (NOTA Nº 255(2071681)2019-DGP 8/S.
CART.).

Comunicou  o  Diretor  do  Centro  de  Reeducação  da  PMPE,  por  meio  do  Ofício  nº
195/2019 – DPJ, de 08 MAI 2019, que o Policial Militar Sd PM Mat. 117284-0/ BPRP/ EMERSON
DE  OLIVEIRA SILVA, filho  de Maria  das  Dores  Oliveira  da  Silva  e  Expedito  de  Oliveira  da
Silva, foi posto em liberdade no dia 07 de maio do ano em curso, por haver sido beneficiado com o
Alvará de Soltura, expedido pela Exma. Srª Drª Juíza de Direito Sandra de Arruda Beltrão Prado – 9º
Vara Criminal da Capital. (NOTA Nº 231(2032904)2019-DGP 8/S. CART.).

Comunicou  o  Diretor  do  Centro  de  Reeducação  da  PMPE,  por  meio  do  Ofício  nº
123/2019 –  DPJ,  de  19 MAR 2019,  que  o Policial  Militar Sd  PM  Mat.  116.155-5/9º
BPM/FRANCISCO JOSÉ TENÓRIO JACOBINA, foi posto em liberdade no dia 18 de março do
ano em curso, por haver sido expedido Alvará de Soltura, decretada a decisão pelo Juízo de Direito
da  Primeira  Vara  Criminal  e  Privativa  do  Júri  da  Comarca  de  Garanhuns.  (NOTA  Nº
215(1985132)2019-DGP 8/S. CART.).
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Comunicou  o  Diretor  do  Centro  de  Reeducação  da  PMPE,  por  meio  do  Ofício  nº
203/2019 –  DPJ,  de  10 MAI 2019,  que  o CB PMAL Mat. 113516/ GEDALIAS  MIGUEL  DA
SILVA, filho de Antônia Rosa da Silva e Lázaro Miguel da Silva, foi posto em liberdade no dia 09 de
maio do ano em curso, por haver sido beneficiado com o Alvará de Soltura, expedido pela Exmo. Sr.
Dr.  Juíz  de  Direito  Luciano  de  Castro  Campos  –  6º  Vara  Criminal  da  Capital.  (NOTA Nº
237(2037599)2019-DGP 8/S. CART.).

2.0.0.   DISCIPLINA

2.1.0.   Interposição de Recurso Administrativo Disciplinar 

A Gerência Geral de Assuntos Jurídicos da Secretaria de Defesa Social, encaminhou ao
Diretor de Gestão de Pessoas a CI nº 375/2019/GGAJ/SDS, de 13 de maio de 2019 e seus anexos,
informando  sobre  a  interposição  do  Recurso  Administrativo  Disciplinar  de Reconsideração  de
Ato em 10 de maio de 2019, relativo ao EX-3º SGT PM Mat. 25278-6/14º BPM – JESUS ROMÃO
BATISTA, excluído a bem da disciplina, por meio da Portaria do Secretário de Defesa Social nº
2351, de 06 de maio de 2019, conforme publicação no DOE nº 085, de 08 de maio de 2019, ficando
com isso     suspensos todos os efeitos da referida pena de exclusão, até o julgamento do recurso  
de Reconsideração de Ato, com base no Art. 51, inciso I, § 1º da Lei nº 11.817, de 24 de julho de
2000 (CDMEPE). (Nota nº 012/2019 – DGP-8/SS/CD/CJ). Josenildo Tiburtino Chicó - Cel PM  –
Diretor de Gestão de Pessoas. (SEI nº 3900000026.000567/2019-04).

MENSAGEM BÍBLICA
Quando fizeres algum voto ao SENHOR, teu Deus, não tardarás em cumpri-lo; porque o SENHOR,
teu Deus, certamente, o requererá de ti, e em ti haverá pecado. (Deuteronômio 23:21)  


